
INDICAÇÃO Nº 
4542
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine aos órgãos competentes, seja realizado estudos e adotadas as providências necessárias a fim de  REDUZIR O IMPOSTO DE COMPETÊNCIA ESTADUAL INCIDENTE SOBRE O COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS.
JUSTIFICATIVA

Conforme pesquisas recentes, 51,7% das pessoas que necessitam de tratamento têm dificuldades para obter medicamentos (CONASS – Conselho Nacional dos Secretários de Saúde), e cerca de 55% delas não podem pagar os medicamentos que necessitam. A carga tributária sobre os remédios no Brasil é de 33,9% do preço final, enquanto a média mundial é de 6%. Na prática, a cada R$ 100,00 pagos em medicamentos em nosso país, R$ 33,90 são impostos.

Na Inglaterra, Canadá, Estados Unidos, Suécia e até na vizinha Colômbia a taxa de imposto é zero.

Pesquisas realizadas pela Nielsen, sobre confiança do consumidor, a maior preocupação dos brasileiros é com a saúde ficando até mesmo acima de estabilidade no emprego e que os medicamentos representam 61% dos gastos para as famílias brasileiras de baixa renda, segundo dados da FIOCRUZ.

O principal vilão no Brasil é o ICMS, cuja alíquota varia de Estado para Estado da Federação e tem dizimado empregos em muitas partes do País. A maioria dos Estados a alíquota média é de 17%, e em São Paulo chega a 18%, sendo que em Minas Gerais, por exemplo, a alíquota de ICMS para medicamentos foi reduzida para 12% e no Paraná também é 12% e em Goiás esse valor é de 9%.

O Estado de São Paulo, por exemplo, já perdeu 58 empresas farmacêuticas para Estados onde a carga tributária é menor, deixando de gerar pelo menos 30 mil postos de trabalho, segundo estudo encomendado pelo Sindicato da Indústria de Produtos Farmacêuticos no Estado de São Paulo (Sindusfarma).

Em virtude disso, e para resgatar a competitividade do Estado de São Paulo na atração de empresas fabricantes de medicamentos e evitar novas perdas para outros Estados, as associações do setor farmacêutico, lideradas pelo Sindusfarma, entregaram a Vossa Excelência um projeto para a redução gradual do ICMS, em cuja proposta a alíquota de 18% seria reduzida para 12% num primeiro momento, até chegar ao percentual de 7%.

Vale lembrar que já foram instaladas em Brasília na Câmara Federal e em São Paulo na Assembleia Legislativa frentes parlamentares para a desoneração dos medicamentos.

Por esses motivos, indico ao Senhor Governador, que determine aos órgãos competentes, sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias a fim de reduzir o imposto de competência estadual incidente sobre o comércio de medicamentos. 
Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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